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contrario.

riscos de vida dos cidadãos.
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Artigo 1o

transportados em caminhoes tipo "bau",

Artigo 2o —

Artigo 3o —

acarretara multa aplicada ao comerciante. no valor

Artigo 4o —

Sendo essim,

nhoes tipo "bau", evita-se as intemperies que podem ocorrer

Publique-se Inclua-se em
é noo Ask

Pesa as) pato E SO dem

"Estabelece exigências para transporte de pro

dutos alimentícios rergptimto no Estado deSão Paulo"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

der às normas estabelecidas pelo Ministerio da Sau-

dos sem atender as exigências desta lei serão apreen

didos e postos a disposição do fabricante ou trans-

portadora responsavel.

de venda da totalidade dos produtos apreendidossapli

cada em dobro da reincidencia.

Poder Executivo 30 dias apos sua publicação.

Artigo 5o - Esta lei entrara em vigor 60

apos sua publicação. revogadas as disposições

JUSTIFICATIVA

pela ingestão de produtos perecíveis

chegam deteriorados ou estragados aos seus destinos.

Oo percurso e, consequentemente, preserva-se seu conteudo.

- Os produtos perecíveis deverãose

além de aten

Os produtos pereciveis conduzi -

A infração do disposto nesta lei

Esta lei sera regulamentada pelo

dias

em

O presente Projeto de Lei objetiva diminuiros

que

ao serem transportados em cami -

durante

VAL cross



—- fls. O2 —

Em defesa do consumidor e da sua saude, apresen-

tamos este Projeto de Lei a apreciação dos nobres colegas. contando

com apoio unanime.

Sala das Sessoes,em

AMONHA

Divisão de rdcnamento Legislati
vo

Esta proposição contêm
4 assinaturay
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